
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

 Quarta-feira - Recife, 20  de Maio de 2009 - DGP  nº  A 1.0.00.089

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 21  (Quinta-feira)

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e  Administrativos       
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1.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

1.1.0.Requerimento Despachado 

Os Cabos PM abaixo relacionados, requereram o pagamento de 01 (uma) diária integral, no valor de 
R$ 30,36 (Trinta Reais e Trinta e Seis Centavos), referentes ao deslocamento ao município de 
Quipapá-PE, afim de dar apoio ao juízado e promotoria de Palmares em buscas mo assentamento 
dos sem-terras.

Observa-se  que  na  Operação  foi  desencadeada  no  período  das  08  às  20:30  horas,  do  dia 
17FEV05, não houvendo necessidade de pernoite do efetivo, desde modo, os requerentes só fazem jus ao 
pagamento da diária  parcial  no valor  de R$ 10,76 (Dez Reais  e Setenta  e Seis Centavos),  referente  a 
indenização de alimentação.

GRAD. MAT. NOME
CB PM 12770-1 LUIZ ANTONIO da Silva

CB PM 23927-5 SANDOVAL dos Santos Costa

Despacho do Diretor Interino de Gestão Pessoas:     DEFERIDO   com fundamento no Art. 36, 
da Lei 10426/90 c/c o Dec. 22105, de 03Mar2000, e com a devida aquiescência do CSPP, de acordo com a 
resolução do CSPP nº 005/2004.(Nota nº 171/2009/SSAD/DGP-3)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0.Requerimentos Despachados 

Sd PM Mat. 105.834-7/4º BPM – ADENILDO FERREIRA MACIEL, requer autorização 
para fornecimento de cópia do Encaminhamento nº 391/2009-AEAJA, emitido em processo administrativo 
de  seu  interesse,  com  vistas  a  interposição  de  recurso  administrativo  junto  aos  órgãos  competentes. 
DEFERIDO, nos termos da alínea “a”, do inciso XXXIV, do art. 5º, da Constituição Federal.  (Nota nº 
186/2009/DGP-3)

O SD PM Mat. PM 990288-0 / BPCHOQUE – JOSIAS FRANCISCO DOS SANTOS, requereu 
o pagamento de 03 (três) diárias integrais e 01 (uma) parcial, por haver participado do 1º SEMINÁRIO DA 
ROCAN,  no  período  de  22  à  25  de  janeiro  de  2001,  no  município  de  Bonito-PE,  sem lhe  ter  sido 
assegurado alimentação e pousada por parte da PMPE ou por outro órgão do Estado. Despacho do Diretor 
Interino de Gestão Pessoas:     DEFERIDO   com fundamento no Art. 36, da Lei 10.426/90 c/c o Decreto nº 
22105/00, e com a devida aquiescência do CSPP, de acordo com a resolução CSPP nº 005/2004.(Nota nº 
173/2009/SSAD/DGP-3)

Os Soldados PM abaixo relacionados, requereram o pagamento de 01 (uma) diária integral, no 
valor de R$ 30,36 (Trinta Reais e Trinta e Seis Centavos), referentes ao deslocamento ao município de 
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Quipapá-PE, afim de dar apoio ao juízado e promotoria de Palmares em buscas mo assentamento dos sem-
terras.

Observa-se  que  a  Operação  foi  desencadeada  no  período  das  08  às  20:30  horas,  do  dia 
17FEV05, não houvendo necessidade de pernoite do efetivo, desde modo, os requerentes só fazem jus ao 
pagamento da diária  parcial  no valor  de R$ 10,76 (Dez Reais  e Setenta  e Seis Centavos),  referente  a 
indenização de alimentação.

GRAD. MAT. NOME
SD PM 18124-2 Everaldo Joaquim DE SANTANA

SD PM 19779-3 ARNALDO Gomes de Araújo

SD PM 21003-0 José Fernando de LIMA

SD PM 21005-6 Severino Ferreira da Silva FILHO

SD PM 20405-6 José dos Santos COSTA

SD PM 20441-2 Roberto José da SILVA

SD PM 22553-3 KENIO da Silva

SD PM 23883-3 Gilmar JAPIAÇU Venâncio

SD PM 23839-2 João Marco BEZERRA da Silva

SD PM 23905-4 Edvaldo BATISTA da Silva

SD PM 23922-4 ADEMAR Lourenço da Silva Júnior

GRAD. MAT. NOME
SD PM 30607-0 FLAVIO José de Ataújo

SD PM 30628-1 Ednilton José dos SANTOS França

SD PM 30945-1 Givanildo SERAFIM da Silva

SD PM 30949-4 JOSENILDO ROBERTO do Nascimento

SD PM 31242-8 ERNANDES Gomes Barbosa

SD PM 31253-3 ISRAEL da Silva

SD PM 31526-8 João Wellington Cunha MONTEIRO

SD PM 31259-2 Josival TENÓRIO da Silva

SD PM 32173-7 ROGÉRIO Alves de Oliveira

SD PM 910109-8 José Alexandre TRAJANO Nunes

SD PM 910502-6 Givanildo Pereira ORDÔNIO

SD PM 930884-9 José de França BEZERRA

SD PM 931026-6 JOSENILDO Severino dos Santos

Despacho do Diretor Interino de Gestão Pessoas:     DEFERIDO   com fundamento no Art. 36, 
da Lei 10426/90 c/c o Dec. 22105, de 03Mar2000, e com a devida aquiescência do CSPP, de acordo com a 
resolução do CSPP nº 005/2004.(Nota nº 172/2009/SSAD/DGP-3)
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)
_____x_____

HEITOR DE SOUZA  LUNA-TEN CEL PM
Diretor Interino de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10 e Subchefia do 
EMG.

MENSAGEM BÍBLICA

“Amado, não imites o que é mau, senão o que é bom. Aquele que pratica o bem procede de Deus, 
aquele que pratica o mal jamais viu a Deus.” (III João 1.11)


